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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar/Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária/Superintendência Regional em Alagoas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INCRA/SR(AL) Nº 13.623/2023

Assunto: NOTIFICAÇÃO POR EDITAL PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PELA CONSTATAÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DE REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO DE INSTALAÇÃO, MODALIDADE

HABITACIONAL

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por meio da Superintendência

Regional no Estado de Alagoas, através do Chefe da Divisão Operacional, nomeado pela

Portaria/INCRA/Nº 524/2020, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 20/03/2020, em

observância ao art. 7º da Instrução Normativa nº 114/2022, considerando que o beneficiário relacionado no

quadro abaixo não cumpriu as regras de utilização do crédito de instalação, modalidade habitacional,

definido no PROJETO COMPLETO DE ENGENHARIA apresentado, conforme detalhamento em RELATÓRIO

DE ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DO CRÉDITO HABITACIONAL anexo aos autos do processo

individual, e, considerando a necessidade de dar cumprimento ao estabelecido no Programa Nacional de

Reforma Agrária - PNRA e legislação vigente, vem NOTIFICÁ-LO sobre a irregularidade constatada.

Código do Beneficiário AL021800000034. Projeto de Assentamento: PA Prazeres. Lote: 35.

Município: Flexeiras/AL.

Modalidade do Crédito 1: Crédito Habitacional.

Fica facultada a V.Sa. apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de

publicação deste Edital.

A não apresentação da defesa implicará no reconhecimento do descumprimento das regras de

utilização do crédito de instalação, com a consequente perda do direito ao rebate para liquidação no prazo

estipulado originalmente e no vencimento antecipado das parcelas para o prazo de sessenta dias

contados da notificação definitiva, atualizados na forma da legislação em vigor.

PUBLIQUE-SE também no endereço eletrônico hptts://www.incra.gov.br/notificacao-

beneficiarios/sr-AL- Alagoas.

ARNALDO FIRMINO DOS SANTOS

Chefe da Divisão Operacional

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


